
INDICAÇÃO Nº 
992
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para investimentos em unidade de saúde na aquisição de equipamentos e móveis hospitalares para a Santa Casa de Misericórdia e Maternidade Nossa Senhora da Conceição no município de Cunha-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 35/2013) da Provedora da Associação Beneficente Nossa Senhora da Conceição, Irmã Elenice Aparecida Ferrari, solicitando recursos financeiros para aquisição de equipamentos e móveis hospitalares (Detector fetal, monitor multiparâmetro, respirador automático para adulto, oxímetro de pulso, destruidor de agulhas, macas com regulagem e grades, berços para recém-nascidos, cadeira de banho, cadeira de rodas, conjuntos contendo: cama, suporte de soro, mesa de cabeceira e escada dois degraus) para atendimento aos pacientes da Santa Casa.

Informo que diversos equipamentos precisam de substituição, por estarem obsoletos ou devido exigências legais da Vigilância Sanitária.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos pacientes pela rede pública de saúde do município e Cunha SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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